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TIPO AUTORComissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTA- - - - - - -
APROPRIAÇÃO

[bookmark: _GoBack]SOR 7/2024 - Dep. Flávia Morais - Apropriação (inclusão) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118
(Atenção Especializada à Saúde) - Ação 8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde) - Valor 800.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO20 - Orçamento da Seguridade Social
07 - Saúde

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 003 - Atenção Especializada:Hospitais/Policlínicas/Unid.Especializ
443 - Estruturação Unidades Saúde
(constr/adeq/aparelh/unid.móvel)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.302.5118.8535.0001



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade estruturada (unidade)
200


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO4
Investimentos
4
Investimentos

31
Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo
41
Transferências a Municípios - Fundo a Fundo

8
8

TOTAL:
400.000.000
400.000.000

800.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000000009

1000

1
Pessoal e Encargos Sociais



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	90 Aplicações Diretas	0	1
	800.000.000

	TOTAL:
	800.000.000


JUSTIFICATIVA
A importância e a necessidade de financiamento e estruturação das unidades de atenção especializadas em saúde no Sistema Único de
Saúde (SUS) são fundamentais para garantir que a população tenha acesso a tratamentos e cuidados de saúde de alta complexidade, que desbloqueiam tecnologias e equipes especializadas. Essas unidades desempenham um papel crucial no cuidado de pacientes com doenças graves, crônicas ou raras, oferecendo serviços que vão além da atenção primária e que são essenciais para a recuperação e a qualidade de vida dos pacientes.
Contudo, para que essas unidades possam cumprir o seu papel, é necessário que recebam um financiamento adequado e constante, além de uma gestão eficiente. O financiamento insuficiente é uma das principais barreiras para a ampliação e melhoria da qualidade do atendimento especializado no SUS. A escassez de recursos exige não apenas a construção e a manutenção das unidades, mas também o fornecimento de equipamentos.




AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde		 Assinatura: 	

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados	

Credenciado:  	



JUSTIFICATIVA
Em muitas regiões do Brasil, as unidades de atenção especializadas enfrentam sérios problemas de infraestrutura, como a falta de leitos
adequados, equipamentos obsoletos, deficiência de medicamentos e recursos humanos, e condições de trabalho precárias para os profissionais da saúde. Isso se reflete em longas filas de espera, atendimentos insuficientes e na sobrecarga dos profissionais, o que impacta diretamente a qualidade do atendimento e os resultados dos tratamentos.
O financiamento é essencial para garantir que essas unidades possam operar de maneira plena e eficaz.
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